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MEDIDA PROVISÓRIA Nº  739, DE  7  DE  JULHO  DE 2016 

 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 

dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 

Social, e institui o Bônus Especial de Desempenho 

Institucional por Perícia Médica em Benefícios por 

Incapacidade. 

 

Art. 1º  A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

“Art.43.  ................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

 

§ 4º  O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para 

avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou 

administrativamente, observado o disposto no art. 101.” (NR) 

 

“Art. 60.  .................................................................................................................. 

.................................................................................................................................. 

 

§ 8º  Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, judicial 

ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

 

§ 9º  Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º, o benefício cessará após o prazo de 

cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação, exceto se o segurado requerer a 

sua prorrogação junto ao INSS, na forma do regulamento, observado o disposto no art. 62.  

 

§ 10.  O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou administrativamente, 

poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação das condições que ensejaram a sua 

concessão e a sua manutenção, observado o disposto no art. 101.” (NR) 

 

“Art. 62.  O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua 

atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional.  

 

Parágrafo único.  O benefício será mantido até que o segurado seja considerado reabilitado 

para o desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não 

recuperável, for aposentado por invalidez.” (NR) 
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Art. 2º  Fica instituído, por até vinte e quatro meses, o Bônus Especial de Desempenho 

Institucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade - BESP-PMBI. 

 

Art. 3º  O BESP-PMBI será devido ao médico perito do INSS por cada perícia médica 

realizada nas Agências da Previdência Social, atendidos os seguintes requisitos: 

I - a perícia deverá ser realizada em relação a benefícios por incapacidade mantidos sem 

perícia pelo INSS há mais de dois anos, contados da data de publicação desta Medida Provisória; e 

II - a realização das perícias médicas deverá representar acréscimo real à capacidade 

operacional ordinária de realização de perícias médicas pelo médico perito e pela respectiva Agência da 

Previdência Social. 

 

Art. 4º  O BESP-PMBI corresponderá ao valor de R$ 60,00 (sessenta reais) por perícia 

realizada, na forma do art. 3º. 

 

Art. 5º  O BESP-PMBI gerará efeitos financeiros de 1º de setembro de 2016 a 31 de agosto 

de 2018, ou em prazo menor, desde que não reste nenhum benefício por incapacidade sem revisão 

realizada há mais de dois anos, contados da data de publicação desta Medida Provisória. 

 

Art. 6º  O pagamento de adicional pela prestação de serviço extraordinário ou adicional 

noturno não será devido no caso de pagamento do BESP-PMBI referente à mesma hora de trabalho. 

 

Art. 7º  O BESP-PMBI não será incorporado aos vencimentos, à remuneração ou aos 

proventos das aposentadorias e das pensões, e não servirá de base de cálculo para benefícios ou 

vantagens, nem integrará a base de contribuição previdenciária do servidor. 

 

Art. 8º  A GTPMBI poderá ser paga cumulativamente com a Gratificação de Desempenho 

de Atividade de Perícia Médica Previdenciária - GDAPMP, desde que as perícias que ensejarem o seu 

pagamento sejam computadas na avaliação de desempenho referente à GDAPMP. 

 

Art. 9º  No prazo de trinta dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória, ato 

conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e do 

Desenvolvimento Social e Agrário disporá sobre: 

I - os critérios gerais a serem observados para a aferição, o monitoramento e o controle da 

realização das perícias médicas de que trata o art. 3º, para fins de concessão do BESP-PMBI; 

II - o quantitativo diário máximo de perícias médicas nas condições previstas no art. 3º, por 

perito médico, e a capacidade operacional ordinária de realização de perícias médicas pelo perito médico 

e pela respectiva Agência da Previdência Social; 

III - a possibilidade de realização das perícias médicas de que trata o art. 3º, em forma de 

mutirão; e 

IV - definição de critérios de ordem de prioridade para o agendamento dos benefícios a 

serem revistos, tais como a data de concessão do benefício e a idade do beneficiário. 

 

Art. 10.  Ato do Presidente do INSS estabelecerá os procedimentos necessários à 

realização das perícias de que trata esta Medida Provisória. 

 

Art. 11.  Fica revogado o parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 
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Art. 12.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  7  de  julho  de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP-BÔNUS ESPECIAL PERÍCIA MÉDICA - BESP-PMBI (L2) 
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EMI nº 00142/2016 MP MF MDSA 

 

 

 

Brasília, 7 de julho de 2016. 

 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de 

Presidente da República, 

 

1.  Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta de Medida Provisória que 

altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 para fortalecer a governança dos benefícios da 

previdência social e reduzir a judicialização, principalmente, sobre a concessão do auxílio doença 

previdenciário e da aposentadoria por invalidez, e, com isso assegurar, de forma efetiva, os direitos dos 

trabalhadores brasileiros. 

 

2.  Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o Governo Federal criou o Comitê de 

Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas Federais - CMAP, composto pelos Ministérios do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da Fazenda, Casa Civil e da Transparência, Fiscalização e 

Controle. Este Comitê tem o compromisso de avaliar a eficiência das políticas públicas, sem 

desconsiderar os impactos de bem-estar social que se espera das mesmas. 

 

3.  Diversas iniciativas estão sendo propostas no âmbito do CMAP, dentre elas, destacam-

se as que fortalecem a governança dos benefícios da previdência e assistência social e reduzem a 

judicialização, principalmente, sobre a concessão do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez. 

O auxílio doença é um benefício securitário, provisório, não-programado e temporário, devido ao 

segurado que comprovar mediante exame médico pericial a cargo do Instituto Nacional de Seguro 

Social (INSS), estar incapaz de trabalhar por motivo de doença, a partir do décimo sexto dia do 

afastamento de sua atividade laboral. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez é um benefício ligado 

à atividade laborativa destinado aos trabalhadores que não podem ser reabilitados profissionalmente, 

de acordo com a avaliação da perícia médica do INSS. Ambos os benefícios são pagos enquanto 

persistir a incapacidade do trabalhador. 

 

4.  Segundo art. 222 da Instrução Normativa INSS nº 77, de 21 de janeiro de 2015, a 

Perícia Médica do INSS deverá rever o benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive o 

decorrente de acidente do trabalho, a cada dois anos, contados da data de seu início, para avaliar a 

persistência, atenuação ou o agravamento da incapacidade para o trabalho, alegada como causa de sua 

concessão. No entanto, o que se percebe é que esta regra não tem sido cumprida, possibilitando a 

permanência de beneficiários por incapacidade por um período superior ao que determina a legislação. 

 

5.  É importante destacar que as desconformidades concernentes ao auxílio doença e à 

aposentadoria por invalidez foram confirmadas pelas auditorias realizadas pelo Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controle e Tribunal de Contas da União, que utilizaram cruzamento das 

informações dos benefícios por incapacidade, mantidos por um período superior ao recomendado para 

a realização de perícias de revisão, com outras bases de dados do governo federal. Os resultados 

encontrados permitem concluir que não há acompanhamento tempestivo do tempo de duração dos 

benefícios por incapacidade, falha esta que vai de encontro ao que determina a legislação vigente. 
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6.  Ressalte-se que a despesa do governo federal com auxílio doença atingiu R$23,2 

bilhões em 2015, valor este que representa quase o dobro do que foi gasto em 2005 (R$12,5 bilhões). 

Constata-se que 839 mil pessoas, o que representa mais da metade do total dos 1,6 milhão de 

beneficiários, estão recebendo o benefício há mais de 2 anos. Cumpre mencionar que grande parte 

desses não têm passado por perícia médica do INSS, que deveria constatar, se, de fato, a incapacidade 

laborativa permanece. 

 

7.  No que tange à aposentadoria por invalidez, cabe destacar que as despesas quase 

triplicaram na última década, passando de R$15,2 bilhões em 2005 para R$ 44,5 bilhões em 2015. Por 

sua vez, a quantidade de beneficiários passou de 2,9 milhões em 2005 para 3,4 milhões em 2015. É 

importante esclarecer que mais de 93% (3,0 milhões) do estoque de aposentadorias por invalidez (3,4 

milhões) tem sido mantido pelo INSS há mais de 2 anos. Estes seriam, portanto, o público-alvo inicial 

das medidas propostas na MP em comento. 

 

8.  Com efeito, o objetivo precípuo desta medida provisória é propor Bônus Especial de 

Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade (BESP-PMBI) ao 

médico perito do INSS, por perícia médica efetivamente realizada nas Agências da Previdência Social 

(APS), adicionalmente à capacidade operacional diária do perito. Em outros termos, o objetivo é 

reduzir o estoque de benefícios por incapacidade (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) que 

estão há mais de 2 anos sem passar por perícia médica, podendo, em muitos casos, estar habilitados 

para retornar ao trabalho. Porém, pela falta ou demora na emissão de laudo da perícia médica, 

continuam recebendo a aposentadoria indevidamente e onerando os cofres públicos. 

 

9.  O valor previsto para o bônus em tela é de R$60 (sessenta) por perícia médica 

efetivamente realizada pelo médico perito nas Agências da Previdência Social (APS) e foi adotado, 

tendo como referência o montante que é pago aos médicos credenciados por operadoras de planos de 

saúde privados, isto é, entre R$50 (cinquenta) e R$100 (cem). 

 

10.  Estima-se uma adesão de 50% dos médicos peritos do INSS (atualmente são 2.100 

profissionais com agenda de perícias ativa) dispostos a receber o Bônus, inclusive sob o regime de 

mutirão para reduzir o estoque de benefícios que estão na situação citada anteriormente. Supondo que 

esses profissionais realizem no máximo 4 perícias adicionais por dia de trabalho, e que trabalhem 21 

dias úteis no mês, podemos estimar que o bônus proposto terá um custo de cerca de R$5,2 milhões por 

mês. Durante os 5 meses de vigência do BESP-PMBI em 2016, espera-se que o governo desembolse 

R$ 26,5 milhões nesse ano, R$ 63,5 milhões em 2017 e R$ 37 milhões em 2018. Ou seja, montante 

bem inferior ao que o governo espera economizar com a revisão do estoque de benefícios por 

incapacidade, que é de R$ 6,3 bilhões por ano. 

 

11.  Cumpre mencionar, ainda, que há dotação orçamentária suficiente para o pagamento de 

R$ 26,5 milhões referente ao BESP-PMBI para o ano de 2016 e há autorização específica na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2016, observado o que dispõe o inciso I do § 14 do art. 99 da Lei nº 

13.242, de 30 de dezembro de 2015, alterada pela Lei nº 13.291, de 25 de maio de 2016. Ademais, é 

importante mencionar que o BESP-PMBI não é uma despesa obrigatória de caráter continuado, 

conforme dispõe o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, haja vista que a obrigação legal de sua 

execução é inferior a dois exercícios. 

 

12.  Faz-se mister destacar que o BESP-PMBI não integrará os proventos para fim de 

contribuição previdenciária e não servirá de base de cálculo para quaisquer benefícios ou vantagens. 

Ademais, não serão devidas horas-extras decorrentes da realização de perícias médicas remuneradas 

pelo bônus temporário proposto. 
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13. A revogação do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.213, de 1991, se faz necessária, visto 

que, a sua aplicabilidade perdeu a razão de ser desde 8 de maio de 2003 para os benefícios que exijam 

período contributivo maior, como é o caso das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e 

idade, em razão de dispositivo legal introduzido pelo art. 3o da Lei no 10.666, de 2003, que aboliu o 

quesito qualidade de segurado como uma das exigências para reconhecimento do direito a estas três 

modalidades de benefício. Logo, não há sentido em manter-se a exigência, atualmente fixada no 

parágrafo único do art. 24 da Lei no 8.213, de 1991, a ser revogado. 

 

14.  Com relação ao auxílio-doença, entretanto, o dispositivo legal não teve a mesma sorte, 

visto que sua aplicabilidade fragiliza sobremaneira o trabalho médico-pericial, propiciando ações 

oportunistas, razão pela qual propõe-se a inclusão do parágrafo único no art. 27 para dispor que, no 

caso de ocorrência da perda da qualidade de segurado, para efeito de carência para a concessão dos 

benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e salário-maternidade,  o segurado deverá 

contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com os períodos de contribuição exigidos para o 

benefício requerido. 

 

15.  A urgência dessa medida caracteriza-se pela necessidade de sanar as desconformidades 

apontadas pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle e pelo Tribunal de Contas da 

União no que se refere à não realização de perícias médicas nos benefícios por incapacidade mantidos 

há mais de dois anos. Com a agenda do corpo de peritos médicos já saturada, existe a necessidade 

premente de se instituir um bônus para a revisão de tais benefícios acima da capacidade ordinária da 

Agência, ou seja, um acréscimo real à capacidade operacional ordinária de realização de perícias 

médicas pelo perito médico. Nesse sentido, a instituição do BESP-PMBI permitirá a efetiva redução 

desse passivo, possibilitando uma economia para os cofres públicos da ordem de R$ 6,3 bilhões por 

ano. Como a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração só pode ser criada por lei, 

faz-se mister a edição desta Medida Provisória para instituir o Bônus Especial de Desempenho 

Institucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade - BESP-PMBI. 

 

16.  Essas são, Senhor Presidente, as razões que justificam a elaboração da Medida 

Provisória que ora submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

 Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado por: Dyogo Henrique de Oliveira, Henrique de Campos Meirelles, Osmar Gasparini Terra 
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Mensagem no  382 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória no  739, de  7  de  julho  de 2016, que “Altera a Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, 

e institui o Bônus Especial de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por 

Incapacidade”. 

 

 
Brasília,  7  de  julho  de 2016. 
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Aviso no  437  - C. Civil. 

 

Em  7  de  julho  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Medida Provisória 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 

deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória no  739, de  7  de julho de 

2016, que “Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social, e institui o Bônus Especial de Desempenho Institucional por 

Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.213, de 24 de Julho de 1991 - LEI DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 8213/91

parágrafo 1º do artigo 24
urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2016;739
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA 
Data início Data fim Tipo de tramitação

08/07/2016 Publicação no DOU
08/07/2016 14/07/2016 Emendas (6 dias após a publicação)

17/08/2016 Prazo na CD (até 28º dia)
17/08/2016 Recebimento previsto no SF
18/08/2016 31/08/2016 Prazo no SF (42º dia)
31/08/2016 Se modificado, devolução à CD
01/09/2016 03/09/2016 Prazo para apreciação das modificações do SF,

pela CD (43º ao 45º dia)
04/09/2016 18/09/2016 Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir

de
18/09/2016 Prazo final no Congresso Nacional (60 dias)
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LEI No 13.311, DE 11 DE JULHO DE 2016

Institui, nos termos do caput do art. 182 da
Constituição Federal, normas gerais para a
ocupação e utilização de área pública ur-
bana por equipamentos urbanos do tipo
quiosque, trailer, feira e banca de venda de
jornais e de revistas.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei institui normas gerais para a ocupação e
utilização de área pública urbana por equipamentos urbanos do tipo
quiosque, trailer, feira e banca de venda de jornais e de revistas.

Atos do Poder Legislativo
.

Art. 2o O direito de utilização privada de área pública por
equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, feira e banca de ven-
da de jornais e de revistas poderá ser outorgado a qualquer interessado
que satisfaça os requisitos exigidos pelo poder público local.

§ 1o É permitida a transferência da outorga, pelo prazo res-
tante, a terceiros que atendam aos requisitos exigidos em legislação
municipal.

§ 2o No caso de falecimento do titular ou de enfermidade
física ou mental que o impeça de gerir seus próprios atos, a outorga
será transferida, pelo prazo restante, nesta ordem:

I - ao cônjuge ou companheiro;

II - aos ascendentes e descendentes.

§ 3o Entre os parentes de mesma classe, preferir-se-ão os
parentes de grau mais próximo.

§ 4o Somente será deferido o direito de que trata o inciso I
do § 2o deste artigo ao cônjuge que atender aos requisitos do art.
1.830 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

§ 5o O direito de que trata o § 2o deste artigo não será
considerado herança, para todos os efeitos de direito.

§ 6o A transferência de que trata o § 2o deste artigo dependerá de:

I - requerimento do interessado no prazo de sessenta dias,
contado do falecimento do titular, da sentença que declarar sua in-
terdição ou do reconhecimento, pelo titular, por escrito, da impos-
sibilidade de gerir os seus próprios atos em razão de enfermidade
física atestada por profissional da saúde;

II - preenchimento, pelo interessado, dos requisitos exigidos
pelo Município para a outorga.

Art. 3o Extingue-se a outorga:

I - pelo advento do termo;

II - pelo descumprimento das obrigações assumidas;

III - por revogação do ato pelo poder público municipal,
desde que demonstrado o interesse público de forma motivada.

Art. 4o O Município poderá dispor sobre outros requisitos
para a outorga, observada a gestão democrática de que trata o art. 43
da Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

MICHEL TEMER
Fábio Medina Osório

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 36, DE 2016

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 728, de 23 de maio de 2016, publicada
em Edição Extra do Diário Oficial da União do mesmo dia, mês e
ano, que "Revoga dispositivos da Medida Provisória no 726, de 12 de
maio de 2016, restabelece dispositivos da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003, e cria as Secretarias Especiais dos Direitos da Pessoa
com Deficiência e do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional", tem
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 11 de julho de 2016
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

REPUBLICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA No- 739, DE 7 DE JULHO DE 2016

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, que dispõe sobre os Planos de Be-
nefícios da Previdência Social, e institui o
Bônus Especial de Desempenho Institucio-
nal por Perícia Médica em Benefícios por
Incapacidade.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 27. ..................................................................................
.........................................................................................................

Parágrafo único. No caso de perda da qualidade de segurado,
para efeito de carência para a concessão dos benefícios de au-
xílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de salário-ma-
ternidade, o segurado deverá contar, a partir da nova filiação à
Previdência Social, com os períodos previstos nos incisos I e III
do caput do art. 25." (NR)

"Art. 43. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 4º O segurado aposentado por invalidez poderá ser con-
vocado a qualquer momento para avaliação das condições que
ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial
ou administrativamente, observado o disposto no art. 101." (NR)

"Art. 60. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de rea-
tivação de auxílio-doença, judicial ou administrativo, deverá fixar
o prazo estimado para a duração do benefício.

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º, o
benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da
data de concessão ou de reativação, exceto se o segurado re-
querer a sua prorrogação junto ao INSS, na forma do regu-
lamento, observado o disposto no art. 62.

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido ju-
dicial ou administrativamente, poderá ser convocado a qualquer mo-
mento, para avaliação das condições que ensejaram a sua concessão
e a sua manutenção, observado o disposto no art. 101." (NR)

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insus-
ceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá sub-
meter-se a processo de reabilitação profissional.

Parágrafo único. O benefício será mantido até que o se-
gurado seja considerado reabilitado para o desempenho de ati-
vidade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não
recuperável, for aposentado por invalidez." (NR)

Art. 2º Fica instituído, por até vinte e quatro meses, o Bônus
Especial de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Be-
nefícios por Incapacidade - BESP-PMBI.

Art. 3º O BESP-PMBI será devido ao médico perito do INSS
por cada perícia médica realizada nas Agências da Previdência Social,
atendidos os seguintes requisitos:

Atos do Poder Executivo
.
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I - a perícia deverá ser realizada em relação a benefícios por
incapacidade mantidos sem perícia pelo INSS há mais de dois anos,
contados da data de publicação desta Medida Provisória; e

II - a realização das perícias médicas deverá representar
acréscimo real à capacidade operacional ordinária de realização de
perícias médicas pelo médico perito e pela respectiva Agência da
Previdência Social.

Art. 4º O BESP-PMBI corresponderá ao valor de R$ 60,00
(sessenta reais) por perícia realizada, na forma do art. 3º.

Art. 5º O BESP-PMBI gerará efeitos financeiros de 1º de
setembro de 2016 a 31 de agosto de 2018, ou em prazo menor, desde
que não reste nenhum benefício por incapacidade sem revisão rea-
lizada há mais de dois anos, contados da data de publicação desta
Medida Provisória.

Art. 6º O pagamento de adicional pela prestação de serviço
extraordinário ou adicional noturno não será devido no caso de pa-
gamento do BESP-PMBI referente à mesma hora de trabalho.

Art. 7º O BESP-PMBI não será incorporado aos vencimen-
tos, à remuneração ou aos proventos das aposentadorias e das pen-
sões, e não servirá de base de cálculo para benefícios ou vantagens,
nem integrará a base de contribuição previdenciária do servidor.

Art. 8º O BESP-PMBI poderá ser pago cumulativamente
com a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica
Previdenciária - GDAPMP, desde que as perícias que ensejarem o seu
pagamento sejam computadas na avaliação de desempenho referente à
G D A P M P.

Art. 9º No prazo de trinta dias, contado da data de pu-
blicação desta Medida Provisória, ato conjunto dos Ministros de Es-
tado da Fazenda, do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e do
Desenvolvimento Social e Agrário disporá sobre:

I - os critérios gerais a serem observados para a aferição, o
monitoramento e o controle da realização das perícias médicas de que
trata o art. 3º, para fins de concessão do BESP-PMBI;

II - o quantitativo diário máximo de perícias médicas nas
condições previstas no art. 3º, por perito médico, e a capacidade
operacional ordinária de realização de perícias médicas pelo perito
médico e pela respectiva Agência da Previdência Social;

III - a possibilidade de realização das perícias médicas de
que trata o art. 3º, em forma de mutirão; e

IV - definição de critérios de ordem de prioridade para o
agendamento dos benefícios a serem revistos, tais como a data de
concessão do benefício e a idade do beneficiário.

Art. 10. Ato do Presidente do INSS estabelecerá os pro-
cedimentos necessários à realização das perícias de que trata o art. 3º
desta Medida Provisória.

Art. 11. Fica revogado o parágrafo único do art. 24 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 7 de julho de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira
Osmar Terra

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

No- 383, de 11 de julho de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor GUSTAVO ADOLFO ANDRA-
DE DE SÁ, para exercer o cargo de Diretor de Administração e
Finanças do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
- DNIT.

No- 384, de 11 de julho de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.311, de 11 de julho de 2016.

CASA CIVIL

PORTARIA No 1.391, DE 11 DE JULHO DE 2016

Subdelega atribuições ao Secretário Espe-
cial da Micro e Pequena Empresa para au-
torizar o funcionamento no Brasil de so-
ciedade estrangeira e aprovar suas altera-
ções estatutárias ou contratuais, nacionali-
zação e cassação de autorização.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I, II e IV da Cons-
tituição, e tendo em vista o disposto no art. 11 e art. 12 do Decreto-Lei
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, no art. 1º do Decreto nº 8.803, de
6 de julho de 2016, e no art. 1º, caput, inciso I, e art. 2º, caput, inciso
I, alínea "e" da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao Secretário Especial
da Micro e Pequena Empresa para decidir e praticar os atos de
autorização de funcionamento no Brasil de sociedade estrangeria,
inclusive aprovação de modificação do contrato ou estatuto, sua na-
cionalização e a cassação de autorização de seu funcionamento.

Art. 2º O Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República, sempre que julgar conveniente, deliberará so-
bre o assunto referido nesta Portaria, sem prejuízo desta subdelegação
de competência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELISEU LEMOS PADILHA

PORTARIA No 1.392, DE 11 DE JULHO DE 2016

Delega ao Secretário Especial da Micro e
Pequena Empresa atribuição para julgamen-
to de recurso administrativo em processo
revisional pertinente ao Registro Público de
Empresas Mercantis e Atividades Afins.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I, II e IV da Cons-
tituição, e tendo em vista o disposto no art. 11 e art.12 do Decreto-Lei
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, no art. 47, caput e parágrafo
único da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, no art. 64, inciso
III do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, e no art. 1º, caput,
inciso I, e art. 2º, caput, inciso I, alínea "e" da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário Especial da
Micro e Pequena Empresa para decidir o recurso de que trata o inciso
III do art. 44 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, no
processo revisional pertinente ao Registro Público de Empresas Mer-
cantis e Atividades Afins.

Presidência da República
.

Art. 2º O Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República, sempre que julgar conveniente, deliberará so-
bre o assunto referido nesta Portaria, sem prejuízo desta delegação de
competência, que vigorará até revogação expressa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELISEU LEMOS PADILHA

PORTARIA No 1.393, DE 11 DE JULHO DE 2016

Delega ao Secretário Especial da Micro e
Pequena Empresa atribuição para nomeação
e recondução de vogais, representantes da
União, de entidades patronais e de conse-
lhos de classes no Distrito Federal.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I, II e IV da Cons-
tituição, e tendo em vista o disposto nos art. 11 e art. 12 do Decreto-
Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, no art. 11, caput, inciso IV,
e art. 12, caput, inciso II, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de
1996, no art. 11, caput, e art. 12, caput, inciso II, da Lei nº 8.934, de
18 de novembro de 1994, e no art. 1º, caput, inciso I, e art. 2º, caput,
inciso I, alínea "e", da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,
resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário Especial da
Micro e Pequena Empresa para nomear, reconduzir e exonerar os
vogais titulares e suplentes, representantes da União, representantes
de entidades patronais e representantes de conselhos de classes no
Distrito Federal.

Art. 2º O Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República, sempre que julgar conveniente, deliberará so-
bre o assunto referido nesta Portaria, sem prejuízo desta delegação de
competência, que vigorará até revogação expressa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELISEU LEMOS PADILHA

PORTARIA No 1.394, DE 11 DE JULHO DE 2016

Delega competência no âmbito da Secre-
taria Especial da Micro e Pequena Empresa
da Casa Civil da Presidência da República.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I, II e IV da Cons-
tituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, caput, inciso VIII-A,
da Lei nº 13.019, de 2014, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário Especial da
Micro e Pequena Empresa para celebrar ajustes, acordos de coo-
peração e instrumentos similares, que não importem em transferência
de recursos financeiros consignados no orçamento da Casa Civil,
referentes às atividades de competência da Secretaria Especial da
Micro e Pequena Empresa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELISEU LEMOS PADILHA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 135, DE 11 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto no 8.701, de 31 de março de 2016, no Decreto no

6.464, de 27 de maio de 2008, e o que consta do Processo no

21000.027558/2016-88, resolve:
Art. 1o Ficam revogadas as seguintes Portarias:
I - Portaria no 94, de 10 de maio de 2016, publicada no

Diário Oficial da União nº 89, de 11 de maio de 2016; e
II - Portaria no 97, de 10 de maio de 2016, publicada no

Diário Oficial da União nº 89, de 11 de maio de 2016.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

BLAIRO MAGGI

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 15, DE 7 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e suas alterações,

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.




